
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

LEI N.° 8.048, DE 16 DE MARÇO DE 2018 

Altera dispositivos da Lei Municipal n.° 4.760, DE 7 
de outubro de 2005, que Reestrutura o Regime 
Próprio de Previdência Social dos Servidores 
Efetivos do Município de Santo Antônio da Patrulha 
e dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1.° O art. 33, da Lei Municipal n.° 4.760, de 7 de outubro de 2005, que 
Reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Efetivos do Município de Santo 
Antônio da Patrulha e dá outras providências , passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 33 A segurada que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de 
criança, é devido salário-maternidade pelo período de 120 (cento e vinte) dias consecutivos, a contar 
do dia da adoção ou obtenção da guarda judicial." 

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação; 

Santo Antônio da Patrulha, 16 de março de 2018. 

Registre-se e publique-se 

Cléia^fuçara Airoldi 

Secretária da Administração e Finanças 
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"DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS" 
"CRACK: A PEDRA DA MORTE" 
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